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PORTARIA N° 1901/2020

EXONERA A PEDIDO, SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

, Considèrãhdo princípios àpnstitucionais de moralidade,

legalidade, públicidade e eficiêncié; ' ' \

- . \ r - . Considerando pedido do servidor cònstante/np processo

admiríistrativoÓOOOl483/2020 í- í- v,

O PI^EFÉÍTO DE BREJETUBA/ES, SR. JOÃO DO CARMO DIAS, no uso de

suas atribuições que lhe confere o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, com.

,altèrações introduzidas posteriormente; ^

RESOLVE:

Árt. 1° - Exonerar, devido a aposentadoria, o servidor, ' Sr. JOSÉ GERALDO
MEROTO, pertencente ao quadro de funcionários da Secretaria Municipal de
Finanças. ; -

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a pártir.,de 01 de junho de 2020 ' )

Brejetuba, lOdejunho de202p;

JQAO DQ^RMO DIAS
Prefeito £Íe Brejetuba-ES

PuWicada no guadroJde avisos e Site da PrejfertSrk^Municipal de Brejetuba-ES--16 de junho de
2020.
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